
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
COORDENAÇÃO DE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO

DECISÃO

  

Processo nº 23108.067796/2024-63

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DO IE/UFMT
(PORTARIA PROPG - UFMT Nº 20, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - SEI 23108.025288/2021-65,
documento (5619387), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, Decide Aprovar a indicação de
Membro Docente Externo Internacional para a composição da Comissão de Autoavaliação do
programa, Profa Dra Lucia Amante - Universidade Aberta (UAb) - Portugal. Esta decisão tem vigência
retroativa ao período de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025.
Com base na decisão proferida, encaminhamos os autos à Secretaria do PPGE, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TEREZA FERNANDES, Coordenador(a) de Programa de
Pós-Graduação em Educação - IE/UFMT, em 13/04/2025, às 23:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7817118 e o código CRC BFF19E30.

Referência: Processo nº 23108.067796/2024-63 SEI nº 7817118
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